
ANUNCIE | 34 99862-5000PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL/MG
AVISO DE LICITAÇÃO.CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 007/2025. 

Será realizada licitação na modalidade concorrência eletrônica no dia 
23/12/2025 às 08:00h referente Processo n° 122/2025, com critério de 
menor valor global. Objeto: Contratação de empresa especializada em 
engenharia para execução de obra de construção de novos banheiros 
masculino e feminino destinados ao uso dos alunos da Escola Municipal 
Monsenhor Fleury Curado, localizada no Distrito do Pântano, Município 
de Coromandel-MG. Informações: E-mail: licitacao@coromandel.mg.gov.
br, no site www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. 
Coromandel-MG, 13 de novembro de 2025. Diogo Arthur Magalhães Pereira 
– Agente de Contratação.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
NOTIFICANTE: FRATELLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

NOTIFICADOS: MATHEUS MARTINS CAMARGOS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
A FRATELLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado sediada 
nesta cidade de Uberlândia/MG, na Rua Francisco Sales, nº 848, Bairro Daniel Fonseca, inscrita no CNPJ 
sob o nº 10.681.745/0001-17, na forma da lei, faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que por ele NOTIFICA o senhor MATHEUS MARTINS CAMARGOS, inscrito no 
CPF sob o nº 126.557.526-60, nos seguintes termos.
OS NOTIFICADOS celebraram junto à NOTIFICANTE contrato de promessa de compra e venda tendo 
por objeto o lote 24 da quadra 06 – Gleba 02 do empreendimento LOTEAMENTO CONVENCIONAL 
RESIDENCIAL LUIZOTE DE FREITAS IV.
Ocorre que os NOTIFICADOS se encontram em mora quanto ao pagamento das prestações do preço do 
imóvel, totalizando a quantia de R$ 24.373,83 (vinte e quatro mil, trezentos e setenta e três reais e 
oitenta e três centavos), cujos demonstrativos se encontram à disposição em nosso escritório.
Assim sendo, fica os NOTIFICADOS expressamente constituídos em mora, quanto aos débitos supra-
mencionados relativos às prestações vencidas. 
Posto isso, notificamos e solicitamos dos NOTIFICADOS que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pa-
gamento das prestações vencidas sob pena de rescisão automática e de pleno direito do negócio nos ter-
mos do contrato e artigo 1º do Decreto Lei 745/69 com a redação alterada pelo artigo 62 da Lei 13.097/15.
Uberlândia, 06 de novembro de 2025.

FRATELLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2025 Nº
COMPRAS.GOV 90069/2025 - UASG: 926038 PARTICIPAÇÃO COM ITENS
EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS E IT ENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA CRITÉRIO DE
JULGAMENTO “MENOR PREÇO POR ITEM” CONTRATANTE: FUNDAÇÃO
UBERLANDENSE DO TURISMO, ESPORTE E LAZER – FUTEL OBJETO: Futura
e eventual contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PINTURA,
em atendimento à Fundação Uberlandense do Turismo, Esporte e Lazer-FUTEL.
VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.094.118,69. O Diretor
Geral da FUTEL, torna público e para conhecimento das licitantes e de quem mais
interessar possa, que em virtude de alterações no Edital, fica reagendada a
sessão pública na Internet para recebimento das Propostas para o Dia 28/11/2025,
às 09h (horário de Brasília), no site www.gov.br/compras. Uberlândia-MG, 12 de
novembro de 2025. EDSON CEZAR ZANATTA Diretor Geral da FUTEL

FUNDAÇÃO UBERLANDENSE DO TURISMO, ESPORTE E LAZER - FUTEL

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uberlândia – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos – OBJETO: Contratação de 
empresa para implantação e expansão do sistema de gestão integrada do sistema 
viário, em Uberlândia/MG. Valor Global Estimado da Contratação: R$5.079.720,00. DATA 
DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 19/01/2026, às 09h (horário de Brasília), no site 
www.gov.br/compras. UASG: 926922. Uberlândia/MG, 13 de novembro de 2025.

ROGER NAVES DE BRITO BORGES
Diretor de Compras - Interino

*Documento assinado, nos termos da delegação de poderes conferida pela Portaria nº 647, 
de 1º de junho de 2023, de forma eletrônica, conforme certificação digital.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 497/2025

COMPRASNET Nº. 90497/2025 - LEI FEDERAL Nº. 14.133/2021
CRITÉRIO DE JULGAMENTO “TÉCNICA E PREÇO”

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
NOTIFICANTE: RESIDENCIAL REALIZA EMPREENDIMENTO UBERLANDIA I SPE LTDA 

NOTIFICADO: DAVID DE MELLO MARIN
A NOTIFICANTE, na forma da lei, faz saber a todos os presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que por ele notifica os senhores DAVID DE MELLO MARIN dos seguintes termos:
V. Sa. firmou junto à NOTIFICANTE o COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA para aquisição do imó-
vel constituído do apartamento 704 bloco 01 do empreendimento CONDOMINIO VARANDAS CARIOCA.
Ocorre que, V. Sa. se encontra em mora quanto ao pagamento das prestações devidas pelo preço do 
imóvel, totalizando a quantia de R$ 34.250,13 (Trinta e quatro mil duzentos e cinquenta reais e treze 
centavos) conforme indicado abaixo:

PARCELA DATA DE 
VENCIMENTO

VALOR 
PRINCIPAL

REAJUSTAMENTO 
MONETÁRIO

MULTA 
(2%)

JUROS
(1% AO MÊS)

TOTAL DO 
DÉBITO

7 25/12/2024 558,45 INCC (t-2) 11,17 59,94 629,56

8 25/01/2025 558,45 INCC (t-2) 11,17 54,17 623,79

9 25/02/2025 558,45 INCC (t-2) 11,17 48,40 618,02

2 25/03/2025 12.692,52 INCC (t-2) 253,85 981,55 13.927,92

10 25/03/2025 558,45 INCC (t-2) 11,17 43,19 612,81

11 25/04/2025 558,45 INCC (t-2) 11,17 37,42 607,04

12 25/05/2025 558,45 INCC (t-2) 11,17 31,83 601,45

13 25/06/2025 558,45 INCC (t-2) 11,17 26,06 595,68

14 25/07/2025 558,45 INCC (t-2) 11,17 20,48 590,10

15 25/08/2025 558,45 INCC (t-2) 11,17 14,71 584,33

3 25/09/2025 12.692,52 INCC (t-2) 253,85 203,08 13.149,45

16 25/09/2025 558,45 INCC (t-2) 11,17 8,94 578,56

17 25/10/2025 558,45 INCC (t-2) 11,17 3,35 572,97

18 25/11/2025 558,45 INCC (t-2) 11,17 0,00 558,45

Assim, fica V. Sa. formalmente constituído em mora nos termos do Artigo 1º do Decreto Lei 745/69 com 
a redação alterada pelo artigo 62 da Lei 13.097/15, pelo que solicitamos que efetive o pagamento dos 
valores devidos no prazo de 15 (quinze) dias, todos contados do recebimento da presente notificação.
Caso não seja cumpra a determinação acima o contrato ficará automaticamente rescindido de pleno 
direito com aplicação da multa contratual prevista.

Atenciosamente,
RESIDENCIAL REALIZA EMPREENDIMENTO UBERLANDIA I SPE – LTDA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
NOTIFICANTE: RESIDENCIAL REALIZA EMPREENDIMENTO UBERLANDIA I SPE LTDA 

NOTIFICADO: DAVID DE MELLO MARIN
A NOTIFICANTE, na forma da lei, faz saber a todos os presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que por ele notifica os senhores DAVID DE MELLO MARIN dos seguintes termos:
V. Sa. firmou junto à NOTIFICANTE o COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA para aquisição 
do imóvel constituído do apartamento 907 bloco 01 do empreendimento CONDOMINIO VARANDAS 
CARIOCA.
Ocorre que, V. Sa. se encontra em mora quanto ao pagamento das prestações devidas pelo preço do 
imóvel, totalizando a quantia de R$ 35.105,58 (Trinta e cinco mil cento e cinco reais e cinquenta e oito 
centavos) conforme indicado abaixo:

PARCELA DATA DE 
VENCIMENTO

VALOR 
PRINCIPAL

REAJUSTAMENTO 
MONETÁRIO

MULTA 
(2%)

JUROS
(1% AO MÊS)

TOTAL DO 
DÉBITO

7 25/12/2024 558,45 INCC (t-2) 11,17 59,94 629,56
8 25/01/2025 558,45 INCC (t-2) 11,17 54,17 623,79
9 25/02/2025 558,45 INCC (t-2) 11,17 48,40 618,02
2 25/03/2025 13.093,51 INCC (t-2) 261,87 1.012,56 14.367,94
10 25/03/2025 558,45 INCC (t-2) 11,17 43,19 612,81
11 25/04/2025 558,45 INCC (t-2) 11,17 37,42 607,04
12 25/05/2025 558,45 INCC (t-2) 11,17 31,83 601,45
13 25/06/2025 558,45 INCC (t-2) 11,17 26,06 595,68
14 25/07/2025 558,45 INCC (t-2) 11,17 20,48 590,10
15 25/08/2025 558,45 INCC (t-2) 11,17 14,71 584,33
3 25/09/2025 13.093,51 INCC (t-2) 261,87 209,50 13.564,88
16 25/09/2025 558,45 INCC (t-2) 11,17 8,94 578,56
17 25/10/2025 558,45 INCC (t-2) 11,17 3,35 572,97
18 25/11/2025 558,45 INCC (t-2) 11,17 0,00 558,45

Assim, fica V. Sa. formalmente constituído em mora nos termos do Artigo 1º do Decreto Lei 745/69 com 
a redação alterada pelo artigo 62 da Lei 13.097/15, pelo que solicitamos que efetive o pagamento dos 
valores devidos no prazo de 15 (quinze) dias, todos contados do recebimento da presente notificação.
Caso não seja cumpra a determinação acima o contrato ficará automaticamente rescindido de pleno 
direito com aplicação da multa contratual prevista.

Atenciosamente,
RESIDENCIAL REALIZA EMPREENDIMENTO UBERLANDIA I SPE – LTDA

EDITAL ASSEMBLEIA NEGOCIAÇÃO SALARIAL 2026 - SINDEACO
SINDEACO – Sindicato dos Empregados nas Empresas de Asseio Conservação e Similares do 
Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba MG, no uso de suas atribuições estatutárias convoca todos traba-
lhadores das empresas do GRUPO LIMPEBRAS, ora, LIMPEBRAS ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA, 
LIMPEBRAS RESIDUOS LTDA., ENERGAS GERACAO DE ENERGIA LTDA. E SALTO SOLUCOES 
AMBIENTAIS LTDA, pertencentes a sua base territorial a participar da Assembleia Geral Extraordinária 
a se realizar no dia 24 de novembro de 2025, às 14h00 (catorze horas) em primeira convocação na 
sede do Sindicato situado à Rua José Andraus, n.º 546, Bairro Martins, na cidade de Uberlândia - MG, 
para tratar da seguinte ordem do dia: 1) Leitura do Edital de Convocação; 2) Elaborar e aprovar a pauta 
de reivindicação a ser pleiteada junto as Empresas do GRUPO LIMPEBRAS; 3) Autorização a diretoria 
para formalizar Acordo Coletivo de trabalho e/ ou na inviabilidade, instauração de Dissidio Coletivo; 4) 
Deliberação sobre greve inclusive sobre o pagamento de dias parados; 5) Deliberação sobre a instalação 
em caráter permanente da presente Assembleia; 6) Aprovação e autorização de desconto de contribuição 
assistencial profissional; 7) Autorização para a Assuntos gerais; não havendo na hora acima indicada número 
legal para a instalação da Assembleia em primeira convocação, os trabalhos serão iniciados 30 (trinta 
minutos) após em segunda convocação, no mesmo dia e local, com qualquer número de trabalhadores 
presentes. Uberlândia, 13 de novembro de 2025. 

Maria Teresinha Borges
Diretora – Presidente.

Extrato do EDITAL 17/2025 DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES E DO PROCESSO 
DE SELEÇÃO PARA INGRESSO AO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO 
SENSU - MBA EM GESTÃO DA SUSTENTABILIDADE E ESG - TURMA I. A 
diretora da Faculdade de Gestão e Negócios (FAGEN) da Universidade Federal 
de Uberlândia (UFU), no uso de suas atribuições legais e regulamentares, faz 
saber a todos quanto virem o presente Edital, ou dele terem conhecimento, 
que serão abertas as inscrições de vagas e o processo de seleção para 
o CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU - MBA EM GESTÃO DA 
SUSTENTABILIDADE E ESG - TURMA I da UFU, para ingresso no primeiro 
semestre de 2026 (“Turmas 2026”). As inscrições serão realizadas no período 
de 01/12/2025 a 25/02/2026 através de formulário eletrônico disponível no 
site www.cursos.fau.org.br e entrega de documentos via correio eletrônico 
(documento.mba.esg@fau.org.br). Na eventualidade do número de candidatos 
aprovados/matriculados ser inferior ao número mínimo de vagas estabelecidas, 
conforme o item 2.1. deste edital, poderá entrar em vigência o 2º cronograma 
(item 4.7) e se for necessário, poderá o 3º cronograma (item 4.8).

Uberlândia, 10 de novembro de 2025
Profa. Dra. Cíntia Rodrigues de Oliveira

Diretora da Faculdade de Gestão e Negócios - FAGEN

EXTRATO DE EDITAL 17/2025

MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO
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